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CÂMARA MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA 

Estado do Espírito Santo 
 

OFÍCIO No 76/2026/GABP 

                                                                          Atílio Vivacqua, ES, 18 de maio de 2026. 

 

 

 

AO 

Excelentíssimo Senhor 

Luciano Santos Sobral 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

Atílio Vivacqua – ES 

 

 

Assunto: Resposta ao Ofício/SEMAF/Nº 004/2026 

 

 

Excelentíssimo Senhor Secretário, 

 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos, por meio deste, acusar o recebimento do 

OFÍCIO/SEMAF/Nº 004/2026, por meio do qual é solicitado o agendamento de Audiência Pública 

para apresentação da Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais referentes ao 1º 

Quadrimestre do Exercício de 2026. 

 

Informamos que a referida audiência poderá ser realizada no Plenário desta Casa de Leis 

no dia 26 de maio do corrente ano, às 9 horas. 

 

Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Lauro Nascimento Tosta 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
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AUDIÊNCIA 

PÚBLICA
Avaliação do cumprimento das Metas 

Fiscais  

1º QUADRIMESTRE DE 2026

MUNICÍPIO DE
ATÍLIO VIVACQUA



BASE LEGAL – Obrigatoriedade

 Constituição Federal / 1988 – art. 166 § 1º

 Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF /2000 - art. 9º

 Normas do TCE –ES
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Lei de Responsabilidade Fiscal

Art. 9º. § 4º. Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o 

Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas 

fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na comissão 

referida no § 1º. do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas 

Legislativas estaduais e municipais.
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FIM!
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